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ALTERA A REDAÇAO DO ARTIGO SEXTO E SEUS PA- 
RAGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNDO, PARAGRAFO TER
CEIRO DO ARTIGO SÉTIMO, PARAGRAFO UNICO DO 
ARTIGO OITAVO E PARAGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 
QUATORZE DA LEI NR. 2.924/94, DE 29/12/1994

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de? 
Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a 
seguinte Leis

Art. lo - Passam a vigorar com a seguinte re
dação o artigo sexto e seus parágrafos, da Lei 2.924/94,de 29 de
zembro de 1994, que "DispÜíe sobre a criação do Conselho Municipal 
de Assistência Social de Pouso Alegre - COMASPA, do Fundo Munici
pal de Assistência Social de Pouso Alegre - FUMASPA e do Plano 
Municipal de Assistência Social — PLAMASs

"Art» 6o — O Conselho Municipal de Assistên
cia Social de Pouso Alegre — COMASPA será composto por 18 (de
zoito) membros efetivos e 18 (dezoito) membros suplentes, sendo 
09 (nove) representantes do Poder Executivo e 09 (nove) membros 
representantes da Comunidade.

Parágrafo Primeiro - Os 09 (nove) membros 
efetivos e os 89 (nove) suplentes, representantes do Poder Exe
cutivo serão livremente escolhidos;, e nomeados pelo Prefeito Muni — 
cipa1, ínc1uído na escolha e nomeado, necessariamente, um membro 
da administraçSfo da Fundação Pousoalegrense Pró-Valorizaçáo do 
Menor - PRÜMENOR, criada pela Lei Municipal número 2.381/89.

Parágrafo Segundo - Os 89 (nove) membros efe
tivos e seus suplentes, representantes da comunidade, serão no
meados pelo Chefe do Poder Executivo por indicação das sociedades 
civis, asso c i a çêes ou fun d a ç «ío sed i ad a s n es t e Mun i cl pio que n STo 
tenham fins lucrativos e este„iam regularmente personificadas e em 
funcionamento há mais de 02 (dois) anos e que, presf eren ciai mente, 
exerçam atividades de assistência social em quaisquer campos de 
modalidades."
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Art» 2o - O parágrafo terceiro do artigo sé- 
t imo , da refe r i d a Lei , passa a vigor ar com a segu i n t e red a çáo s

“Art» 7o - „„„„„»„............. ........... » « - „ »

Parágrafo Primeiro - „ „ » »..........

Parágrafo Segundo - .... » „........ ........ »

Parágrafo Terceiro - Os Conselheiros ter«£o 
mandatos de 02 (dois) anos, poderio ser reeleitos e n«ío remune
rados a qualquer titulo, ficando reconhecida como funçcto pública 
re 1 evante a co 1 aboraçríío assim prestada „ "

Art« 3o — O parágrafo único do artigo oitavo, 
da Lei em tela, passa a vigorar com a seguinte redaçr&ox

" Art 8o

Parágrafo Unico — Ser«ío proclamados escolhi
dos para conselheiros os 09 (nove) candidatos mais votados, fi
cando os demais, pela ordem de sufrágio,recebidos como suplentes, 
sendo que,em caso de empate, será considerado vencedor o candida
to mais velho»"

Art» 4o - O parágrafo primeiro do artigo qua
torze , da Lei 2»924/94, passa a vigorar com a seguinte red a çáos

"Art» 14 - #* (V R  *  i« w <*

Parácjrafo Primeiro - A Diretoria Executiva 
será composta por 83 (tr&s) Conselheiros eleitos pela Assembléia 
Geral com as funpGíes de Presidente, Vice-Presidente e Secretário 
para um mandato de 81 (um) ano, sendo permitida a reeleição»

Parágrafo Segundo - „„»„„„»„„»-»»»»«»»»»-»«»»

Parág rafo Tercei ro -
Parágrafo Quarto» ll
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rio. esta Lei
Art» 5o - Revogadas 

entra em vigor na data de
as disposi çrfíes em 
sua publ icapSfo»

contrá™

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 14 DE NOVEMBRO DE 1995

r ' *
Jocío Batista Rosa 

PREFEI TO MUNICIP AL..


